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Lei Nº 2.643 de 26 de setembro 2013 / Lei Nº 2.705 de 21 julho de 2014

do Município de  Ibiporã
J

Secretaria de Obras
Folha nº - 01/01

DECRETO N°. – 315/2019, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, em conformidade 
com o contido no requerimento protocolado sob nº. – 11.566/2019

DECRETA: 

Art.1º Fica aprovado de conformidade com a legislação vigente, o Projeto de SUBDIVISÃO do Lote 19 (DEZENOVE) da Quadra 04 (ZERO QUATRO) da planta do 
Loteamento denominado RESIDENCIAL CANESSO Ibiporã/Pr, medindo 275,60M2 (DUZENTOS SETENTA E CINCO VÍRGULA SESSENTA METROS QUADRADOS), matrícula de Cartório nº 
23.405, fi cando os mesmos com as seguintes denominações e metragens:

         LOTE 19............................................................................MEDINDO 137,21M2

         LOTE 19-A........................................................................MEDINDO 138,39M2

         Conforme plantas e memoriais descritivos arquivados na seção competente desta municipalidade

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LOURENÇO FERREIRA
Secretário Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito Municipal

Edilson - 1085

Folha nº - 01/01

DECRETO N°. – 316/2019, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, em conformidade 
com o contido no requerimento protocolado sob nº. – 11.567/2019

DECRETA: 

Art.1º Fica aprovado de conformidade com a legislação vigente, o Projeto de SUBDIVISÃO do Lote 20 (VINTE) da Quadra 11 (ONZE) da planta do Loteamento 
denominado JARDIM CASA GRANDE Ibiporã/Pr, medindo 270,00M2 (DUZENTOS SETENTA METROS QUADRADOS), matrícula de Cartório nº 14.173, fi cando os mesmos com as seguintes 
denominações e metragens:

         LOTE 20............................................................................MEDINDO 135,00M2

         LOTE 20-A........................................................................MEDINDO 135,00M2

         Conforme plantas e memoriais descritivos arquivados na seção competente desta municipalidade

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LOURENÇO FERREIRA
Secretário Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito Municipal

Edilson - 1085
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